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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1.206, DE 07 DE JULHO Dß.2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI
oRÇAMENTÁnrA ANUAT, DO MUNrCÍprO DE
SILVEIRAS VTGBNTE NO EXERCÍCIO DE 2022, ß D^
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor GUILHERMF CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura

de Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 877.000,00 (oitocentos e setenta e

sete mil reais) observado o disposto no inciso I do artigo 41 e artigo 42 da Lei Federal

no 4.320 de 17 de março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

Art.2o O crédito adicional será coberto por recurso proveniente de

superávit financeiro, nos termos do inciso I, $ lo, do art. 43,da Lei Federaln'4.320 de

17 de março de 1964.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Silveiras, 07 de julho

da Silva
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